
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência que seja concedida Moção de  MOÇÃO DE APLAUSO À TIA RENATA INÊS

DA SILVA - REFORÇO ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem justifica-se pelo fato xxxxxx. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de abril de 2024.

RONALDO TANNÚS

Vereador - DC
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MOÇÃO Nº 95716/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download



